
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 053/2016. 

 

Altera o art. 1º da Lei nº 2.546, de 26 de dezembro 

de 2013, que “Autoriza o Poder Executivo a 

alienar, sob a forma de investidura, área de terra 

do Patrimônio Municipal nas condições que 

menciona.”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO resolve: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.546, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art.1º Fica desafetada da destinação original de uso, passando a categoria 

de bem dominical, para alienação, sob a forma de investidura, a área de 

terra pertencente ao Patrimônio Municipal, situada na Rua Arízio Gomes 

Batista, nº 25, Itajuru – Centro - 1° Distrito do Município de Cabo Frio, 

com as seguintes medidas e confrontações: 12,60 m de frente para a Rua 

Arízio Gomes Batista, 12,00 m nos fundos confrontando com quem de 

direito; 22,50 m no lado direito confrontando com o Lote 06 da Quadra 

“A”, de propriedade de ELIZABETH DE SOUZA CASTRO ou com 

quem de direito, estando este devidamente registrado no Cartório do 2º 

Ofício de Notas – Registro Geral de Imóveis, da Comarca de Cabo Frio, 

sob a matrícula n° 39.292; 22,50 m no lado esquerdo que divide com o 

Lote 06 da Quadra 01 (resultado do remembramento dos lotes 6 e 7 da 

mesma quadra) do Loteamento Mar e Céu, de propriedade de Pórtico 

Engenharia Ltda., ou quem de direito, registrada no Registro Geral de 

Imóveis acima citado, sob a matrícula nº 52.504, formando uma área total 

de 349,26 m2.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cabo Frio, 25 de outubro de 2016. 
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